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DECRETA 

Dispõe sobre alteração dos artigos 119 e 122 da Lei Com-
plementar n° 05/92, já alterados pelas Lei Complementares 
números 026/94 e 044/97. 

Art. 10 - Os artigos 119 e 122 da Lei Complementar n° 05/92, já 
alterados pelas Leis Complementares números 026/94 e 044/97, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 119— Os postos de abastecimento de veículos poderão 
ser instalados em terrenos de meio de quadra, corn Area superior A. 800,00 m2 (oitocentos 
metros quadrados) ou ern terrenos de esquina com Area igual ou superior 6. 1.000,00m,  ( 
mil metros quadrados), com testada minima de 40,00 m (quarenta metros); 

"Art. 122 — Fica proibida a instalação de Postos de 
Abastecimento de veículos num raio de no mínimo: 

1 — 500 (quinhentos metros) de um posto para o outro; 

II — 200 (duzentos metros) de hospitais e postos de saúde; 

111 — 200 (duzentos metros) de escolas, Igrejas e Creches; e 

IV — 200 (duzentos metros) dc áreas militares". 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei Complementar n° 044/97, de 03 de julho de 1Q'7

dezembro de 2001. 
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